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LEI N° 4.939, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013

Revoga o artigo 2° da Lei Municipal n.° 4772, de

04 de julho de 2012.

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso lil, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° . Fica revogado, em inteiro teor, o artigo 2° da

Lei n.° 4772, de 04 de julho de 2012.

Art. 2° . Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 21 de novembro de 2013.

CLAYTON RO RTO MACHADO

Pr o Municipal

CLA O ROBERTO NA

Secretário de Assuntos Jurídicos e I stitucionais
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Conferida, numerada e d maste Departamento, na

forma regulamentar. P ojeto de Lei e iniciativa da Mesa

da Câmara Municip .

Marcus Bovo' buquerque Cabral

Diretor do Departame to Técnico-Legislativo

Secretaria de Assuntos ' rídicos e institucionais
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